
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária n2 2.105 de 29 de fevereiro de 2024.

sobre a

uso de suas
Lei:

Prefeito Municipal de SANTACRUZDACONCEiÇÃO,no
e eu sanciono e promulgo a

Artigo 1º Ficao Poder a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
no valor de R$ 2.505.792,27 (dois milhões, quinhentos e cinco mil, setecentos e noventa e dois

reais e vinte e sete no em a abaixo

ExAnterior

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Social

Pessoa Jurídica
Vinculados ExAnterior

Vinculados - Ex. Anterior
Escola de Gastronomia e Moda Exercício anterior

Fundo Municipal de

Fonte
- Vinculados ExAnterior

Código de Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (J 9) 3567-9200 CEP 1



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Anterior

de Aplicação - Vinculados ExAnterior

Unidade Orçamentária
447,24

Rua Vereador -Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CE



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

de Aplicação

Vinculados ExAnterior

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Fonte
Código de Aplicação

de Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme n° 770 - centro (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

anterior

de Aplicação

de Aplicação
Vinculados ExAnterior

Básica

01.25.02
10.301.9509.2540

nL\..unJ VINCULADOS
Básica

4.4.90.52.00
95 Transf. e Convênios Federais - Vinculados ExAnterior

300.049 FNS e Mat Permanente - Exercício anterior

Fonte
Código de

Rua Vereador .Iuvenal Leme Mourão, n'' 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

de Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 _ CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Fonte
Código de Aplicação

VINCULADOS

Fonte
Econômica

Código de Aplicação

Ficha Valor

de Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000

- - - - ------------



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

VINCULADOS

Categoria Econômica
Fonte
Código Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Fonte
Código de Aplicação

8.265,89

2.932,42

ExAnterior

3.3.90.36.00

95 Anterior
Audiovisualde Aplicação

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200

---- - - - --- - - - - -- --------------------



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Categoria Econômica
Fonte
Código de Aplicação

de cercamento em para o Centro de
Residencial Luíz Marchiorl

da obra.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 ~centro - FONE/FAX (19) 3567~9200 CEP 13.625~OOO



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

de Medida

04,

DESANTA CRUZDA

em uma cidade Cruz da

de Medida

TOTAL GERAL

Rua Vereador Juvenal Leme mourae, n" 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP )3,625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

do

exercício a ser

Artigo 3º criada na
e no PlanoPlurianual

fica incluída na Lei de

4º - Fica o Poder
suplementar, no valor
noventa e oito centavos), destinado a

um crédito adicional
quinhentos e reais e

abaixo relacionadas:

de Aplicação Geral

Adolescente

~ 0770 t FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000Rua Vereador Juvenal Leme Mourao, n - cen 1'0



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Artigo se Os créditos abertos no artigo anterior, serão cobertos com o excessode arrecadaçãoa ser
verificado durante o exercício corrente.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
contrário.

revogando-se as disposições em

celção, 29 de fevereiro de 2024.

DEALBUQUERQUE

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro f'ON EIFAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000

-_._~--


